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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

Este órgão ministerial está ciente da decisão retro. 

 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2021. 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(em substituição à Procuradora Cristina Andrade Melo1) 
 
 

 

                                            
1 Conforme art. 7º, caput, e §1º da Resolução n. 11/2014 do MPC-MG. 
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